
PROCESSO 209287/2016
ASSUNTO AUDITORIA DE CONFORMIDADE
PRINCIPAL DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO ANDRÉ LUIZ PRIETO
RELATOR  CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevem  aos  autos  informação  do  Setor  de  Gerência  de  Processos 

Diligenciados com registro do prazo de 15 (quinze), para que as partes apresentassem 

manifestação, contado a partir da data de 12/04/2017 e vencido em 27/04/2017 (Doc. 

nº 168123/2017).

Pelas  informações que constam nos autos  verifico  que somente  o  Sr. 

André  Luiz  de  Prieto  –  Ofício  nº  305/2017  -  não  apresentou  manifestação  até  o 

vencimento do prazo.

Também consta nos autos que o AR enviado ao Sr. André Luiz de Prieto, 

para o endereço: Av. Das Palmeiras, 07, quadra 33, Cond. Belvedere, Jardim Imperial, 

Cuiabá-MT, foi assinado por Danielly Stefany Barbosa V., na data de 11/04/2017 (Doc. 

nº 156731/2017).

Diante dessas informações, na data de 09/05/2017, após contato do meu 

Gabinete com a parte pelo telefone nº (65) 99950-7762, realizou-se o envio do Ofício nº  

308/2017 e da cópia do  Relatório Técnico (Doc. nº 128488/2017), por meio do e-mail: 

prietopdp@terra.com.br, conforme Termo de Envio – Doc. nº 17057/2017, porém, não 

houve retorno da parte.

Sendo assim, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa,  determino que o Núcleo de Expediente proceda nova tentativa 
de citação do Sr.  André Luiz  Prieto – Ofício nº  305/2017,  dessa vez de forma 
direta, pessoal e certificada por servidor deste Tribunal de Contas, nos moldes 
do inciso V do artigo 257 da Resolução nº 14/2007.

mailto:prietopdp@terra.com.br


Após,  encaminhem-se  os  autos  à  G.C.P.  Diligenciados  para  o 

recebimento da manifestação ou para a certificação do decurso do prazo.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 11 de maio de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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